
Embargos 
de 

Declaração

Tutelas 
Provisórias 
Apreciadas

Incidentes de 
Liquidação/E

xecução

Qtde Qtde Qtde Qtde

Amambaí  - 01a Vara MS 8 - - 8

Aquidauana  - 01a Vara MS 11 - 1 12

Bataguassu  - 01a Vara MS 2 2 1 5

Campo Grande  - 01a Vara MS 36 8 25 69

Campo Grande  - 02a Vara MS 51 9 7 67

Campo Grande  - 03a Vara MS 34 15 3 52

Campo Grande  - 04a Vara MS 51 24 14 89

Campo Grande  - 05a Vara MS 27 17 10 54

Campo Grande  - 06a Vara MS 36 13 14 63

Campo Grande  - 07a Vara MS 34 14 5 53

Chapadão do Sul  - 01a Vara MS 8 5 - 13

Corumbá  - 01a Vara MS 21 5 1 27

Coxim  - 01a Vara MS 11 3 1 15

Dourados  - 01a Vara MS 21 15 4 40

Dourados  - 02a Vara MS 42 16 2 60

Fátima do Sul  - 01a Vara MS 7 1 2 10

Jardim  - 01a Vara MS 10 3 - 13

Mundo Novo  - 01a Vara MS 5 1 - 6

Naviraí  - 01a Vara MS 8 16 2 26

Nova Andradina  - 01a Vara MS 14 6 1 21

Paranaíba  - 01a Vara MS 21 7 5 33

Ponta Porã  - 01a Vara MS 8 3 2 13

Rio Brilhante  - 01a Vara MS 4 - 4 8

São Gabriel do Oeste  - 01a Vara MS 12 7 1 20

Três Lagoas  - 01a Vara MS 24 3 2 29

Três Lagoas  - 02a Vara MS 19 1 3 23

525 194 110 829Soma:

Nota: Entre as Tutelas Provisórias Apreciadas estão contabilizadas as tutelas das classes (12134 - Tutela Cautelar 
Antecedente) e (12135-Tutela Antecipada Antecedente) da Tabela Processual Unificada de Classes do Conselho Nacional de 
Justiça, além das tutelas incidentais.

Fase de Conhecimento
Incidentes Processuais Julgados por Vara do Trabalho
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